
 

 

 

FOLHA DE PARECER   

PARECER:  38/2022 

PROJETO DE LEI Nº. 047 /2022, DE03 DE NOVEMBRO DE 2022.  

“DISPÕE SOBRE A CONDIÇÕES DE SOSSEGO, BEM-ESTAR E MEDIDAS DE 

APRESENTAÇÕES, ENTRETENIMENTO E UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS NOS 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

À consideração desta Comissão é submetido o presente processo, sobre o qual 

oferecemos o seguinte parecer: 

I - RELATÓRIO 

O processo em epígrafe, protocolado na Secretaria da Câmara no dia 07 de 

novembro de 2022, sob o Protocolo n. º 1216/2022, está expresso em trinta e cinco 

(35) artigos, é de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL e “DISPÕE SOBRE A CONDIÇÕES 

DE SOSSEGO, BEM-ESTAR E MEDIDAS DE APRESENTAÇÕES, ENTRETENIMENTO E 

UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

À esta Comissão, de acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Tarumã, art. 78, inciso “I”, alínea “a”, - manifestar-se quando ao aspecto 

constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas 

as proposições que tramitarem pela Câmara, ressalvados a proposta orçamentária 

e os pareceres do Tribunal de Contas; compete pronunciar-se em forma de 

parecer. 

a) Termos regimentais: O processo foi encaminhado 

tempestivamente a esta Casa de Leis, para o aval 

necessário à sua apreciação. 

 

b) MÉRITO:  O projeto em testilha Trata-se de propositura 

legislativa visando a regulamentação da matéria que 

envolve o sossego e bem-estar da população tarumaense 

em substituição da lei vigente – Lei Municipal n.º 856, de 30 

de junho de 2009 – por encontrar-se com mecanismos 

jurídicos obsoletos, sendo uma delas a multa a qual se 

encontra com a extinta UFM – Unidade Fiscal do Municipal. 

Neste cenário pós pandêmico, identificamos diversos 

estabelecimentos realizando eventos e festas com níveis 

sonoros fora do comum e sem o devido tratamento 

acústico do estabelecimento resultando em prejuízo ao 

bem-estar e ao sossego da coletividade atingida. Assim, 
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propomos criar diversos mecanismos para equalizar esta 

sistemática a fim de que seja resguardado a harmonia 

entre as atividades comerciais com a paz da coletividade. 

 

c) Aspecto constitucional e legal:  Não existe qualquer óbice 

com relação ao processo, tendo em vista que a matéria 

tratada no referido projeto se coaduna com os ditames 

constantes na legislação em vigor, uma vez que se insere 

na esfera de competência de iniciativa do Poder 

EXECUTIVO. Verifica-se também que o processo se 

harmoniza com os princípios do nosso Direito e segue as 

normas da técnica legislativa, inclusive quanto aos 

aspectos de redação. 

 

 

d) Aspecto gramatical e lógico: Em analise gramatical, não 

encontramos incorreções, garantindo o conteúdo sem 

alterações no contexto do projeto original. 

 

II - PARECER 

ACORDA a Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

pelo voto do Relator Bruno Rezende Monteiro, do Membro, Aparecido Siqueira e 

Presidente, Kelly Patricia Baratela, decidir emitir PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL ao 

Projeto de Lei Ordinário do executivo 47/2022, estando apto a tramitação regular 

por essa Casa Legislativa. 

 

Tarumã, 07 de  novembro de 2022.   

 

    

Kelly  Baratela  

Presidente da Comissão 

Bruno Rezende Monteiro 

Relator 

Aparecido Siqueira 

Membro 

                FAVORÁVEL                                  FAVORÁVEL                                   FAVORÁVEL 
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